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Ata de reunião ordinária n° 026/2018 do CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente. Aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil
e  dezoito,  com  início  às  nove  horas,  reuniu-se  este  Conselho,  na  SEMADS  –
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, sito à Rua Piauí, nº 1388, cidade
e comarca de Avaré, estado de São Paulo. O Presidente cumprimentou e agradeceu a
presença  de  todos.   Foram  apresentados  para  ciência/discussão/aprovação  os
seguintes tópicos:  1) Leitura da ata da reunião anterior,  que após aprovada foi
assinada por  todos.   2)  Leitura,  ciência  e  discussão do  Ofício da 4ª  Promotoria
Pública solicitando a este conselho procedimentos administrativos referente a uma
conselheira tutelar, por eventual irregularidade na atuação, pautada no Art. 258 do
ECA:  decisão  do  Conselho  foi  de  encaminhar  o  documento  à  Corregedoria  do
Conselho Tutelar  para  a  abertura  de  procedimento  administrativo;   3)  Ciência  da
solicitação da Exma. Sra. Dra. Roberta de Oliveira Ferreira Lima, Juíza de Direito, à
Corregedoria quanto à verificação irregularidade na atuação do Conselho Tutelar
em relação à verificação de crianças e adolescentes em situação de risco no lago do
Horto Florestal: decisão do Conselho foi de encaminhar o expediente à Corregedoria
do  C.  Tutelar  para  abertura  de  procedimento  administrativo;  4)  Discussão  e
aprovação de envio de ofício de reiteração à Dra. Ana Cláudia Curiati em relação ao
parecer  da  Procuradoria  sobre  os  Termos  de  Fomento do  FUMCAD.  5)
Distribuição de tarefas aos conselheiros e organização da Conferência municipal
a ser realizada no dia 26 de novembro de 2018: ficou decidido de comum acordo as
seguintes tarefas aos conselheiros: Mesa de inscrição, recepção e entrega de crachás –
Jacqueline,  Marina,  Marcela e Tatiane; Preenchimento dos certificados: Marcela e
Jacqueline; Organização de Café e Lanches: Marcia e Gabriel; Participação nas salas
de  debates:  Tatiane,  Dalva,  Alexandra,  Sandra  e  Felipe;  6)  Discussão  sobre  as
perguntas constantes  do  Eixo  III  –  Orçamento e  Financiamento das  Políticas
para Crianças e Adolescentes  e do Eixo V – Espaço de Gestão e controle Social
das  Políticas  Públicas  de  Criança  e  Adolescentes constantes  do  material  a  ser
debatido  na  Conferência  Municipal:  após  análise,  discussão  das  perguntas  os
conselheiros apresentaram as propostas a serem sugeridas nas salas de debates da
conferência – a) revisar e atualizar a lei atual do CMDCA e o regimento interno
para incluir na  composição do conselho  pessoas ligadas a área de finanças tanto
pública como privada, b) efetuar  capacitação dos conselheiros sobre aspectos de
finanças,  orçamento  e  gestão  de  recursos  públicos,  c)  realizar  diagnóstico
situacional da criança e do adolescente na cidade para auxiliar  na definição de
prioridades  no  uso  dos  recursos  do  Fundo  da  Criança  Estiveram presentes  nesta
reunião,  conforme  a  lista  de  presença,  os  conselheiros:  Conceição  Aparecida
Melechon Rubio,  representante  titular  da Secretaria  de Esportes:  Marcela  Geraldi
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Rowe,  representante  titular  da  Secretaria  da  Saúde;  Sandra  Alzira  Greguer,
representante titular da Secretaria da Cultura,  Jacqueline Negrão Silva Gonçalves,
representante  titular;  Tatiane  Cristina  Deolim,  representante  suplente,  ,  e  Dalva
Aparecida  Gonçalves,  representante  suplente  (respectivamente:  Colônia  Espírita
Fraternidade, NOCAIJA e Educandário Santa Maria) de Entidades de Atendimento
Sócio Educativo, Marina Cecília Furigo, representante titular do Setor Privado Saúde
(Fundação Pe Emilio Immos)  e   Clóvis  Rodrigues Felipe,  representante  do Setor
Privado  -  Clube  de  Serviços  -  Rotary.  Nada  mais  havendo  a  tratar  o  presidente
encerrou a reunião às dez horas e quarenta minutos. Eu, Jacqueline Negrão da Silva
Gonçalves, Primeira Secretária, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, será
assinada por todos os presentes.

Conceição Aparecida Melechon Rubio_____________________

Marcela Geraldi Rowe _________________________________

Sandra Alzira Greguer ____________________________________________

Jacqueline Negrão Silva Gonçalves _________________________________

Tatiane Cristina Deolim __________________________________________

Dalva Aparecida Gonçalves _______________________________________

Marina Cecília Furigo ___________________________________________

Clóvis Rodrigues Felipe __________________________________________
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